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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

CÓDIGO PENAL MILITAR

.......................................................................................................................................................
PARTE ESPECIAL

LIVRO I

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO

DE PAZ

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE

Seção I

Dos crimes contra a liberdade

Individual

Constrangimento ilegal 

Art. 222. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer ou a tolerar que se faça, o que ela não manda: 

Pena - detenção, até um ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

Aumento de pena 

§ 1º A pena aplica-se em dobro, quando, para a execução do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de arma, ou quando o constrangimento é exercido com abuso de autoridade, para obter de alguém confissão de autoria de crime ou declaração como testemunha. 

§ 2º Além da pena cominada, aplica-se a correspondente à violência. 

Exclusão de crime 

§ 3º Não constitui crime: 

I - Salvo o caso de transplante de órgãos, a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu representante legal, se justificada para conjurar iminente perigo de vida ou de grave dano ao corpo ou à saúde; 

II - a coação exercida para impedir suicídio. 

Ameaça

Art. 223. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de lhe causar mal injusto e grave: 

Pena - detenção, até seis meses, se o fato não constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. Se a ameaça é motivada por fato referente a serviço de natureza militar, a pena é aumentada de um terço. 

Desafio para duelo 

Art. 224. Desafiar outro militar para duelo ou aceitar-lhe o desafio, embora o duelo não se realize: 

Pena - detenção, até três meses, se o fato não constitui crime mais grave. 

Seqüestro ou cárcere privado 

Art. 225. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado: 

Pena - reclusão, até três anos. 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de metade: 

I - se a vítima é ascendente, descendente ou cônjuge do agente; 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital; 

III - se a privação de liberdade dura mais de quinze dias. 

Formas qualificadas pelo resultado 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, grave sofrimento físico ou moral: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 3º Se, pela razão do parágrafo anterior, resulta morte: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Seção II

Do crime contra a inviolabilidade do domicílio
Violação de domicílio 

Art. 226. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: 

Pena - detenção, até três meses. 

Forma qualificada 

§ 1º Se o crime é cometido durante o repouso noturno, ou com emprego de violência ou de arma, ou mediante arrombamento, ou por duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência. 

Agravação de pena 

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por militar em serviço ou por funcionário público civil, fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades prescritas em lei, ou com abuso de poder. 

Exclusão de crime 

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas dependências: 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou outra diligência em cumprimento de lei ou regulamento militar; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite para acudir vítima de desastre ou quando alguma infração penal está sendo ali praticada ou na iminência de o ser. 

Compreensão do termo "casa" 

§ 4º O termo "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade. 

§ 5º Não se compreende no termo "casa": 

I - hotel, hospedaria, ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior; 

II - taverna, boate, casa de jogo e outras do mesmo gênero. 

Seção III

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência ou comunicação
Violação de correspondência 

Art. 227. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência privada dirigida a outrem: 

Pena - detenção, até seis meses. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre: 

I - quem se apossa de correspondência alheia, fechada ou aberta, e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói; 

II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza, abusivamente, comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre outras pessoas; 

III - quem impede a comunicação ou a conversação referida no número anterior. 

Aumento de pena 

§ 2º A pena aumenta-se de metade, se há dano para outrem. 

§ 3º Se o agente comete o crime com abuso de função, em serviço postal, telegráfico, radioelétrico ou telefônico: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Natureza militar do crime 

§ 4º Salvo o disposto no parágrafo anterior, qualquer dos crimes previstos neste artigo só é considerado militar no caso do art. 9º, nº II, letra a .

Seção IV

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos de caráter particular
Divulgação de segredo 

Art. 228. Divulgar, sem justa causa, conteúdo de documento particular sigiloso ou de correspondência confidencial, de que é detentor ou destinatário, desde que da divulgação possa resultar dano a outrem: 

Pena - detenção, até seis meses. 

Violação de recato 

Art. 229. Violar, mediante processo técnico o direito ao recato pessoal ou o direito ao resguardo das palavras que não forem pronunciadas publicamente: 

Pena - detenção, até um ano. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem divulga os fatos captados. 

Violação de segredo profissional 

Art. 230. Revelar, sem justa causa, segredo de que tem ciência, em razão de função ou profissão, exercida em local sob administração militar, desde que da revelação possa resultar dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Natureza militar do crime 

Art. 231. Os crimes previstos nos arts. 228 e 229 somente são considerados militares no caso do art. 9º, nº II, letra a.

CAPÍTULO VII

DOS CRIMES SEXUAIS

Estupro

Art. 232. Constranger mulher a conjunção carnal, mediante violência ou grave ameaça: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, sem prejuízo da correspondente à violência. 

Atentado violento ao pudor 

Art. 233. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a presenciar, a praticar ou permitir que com ele pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, sem prejuízo da correspondente à violência. 

Corrupção de menores 

Art. 234. Corromper ou facilitar a corrupção de pessoa menor de dezoito e maior de quatorze anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo ou presenciá-lo: 

Pena - reclusão, até três anos. 

Pederastia ou outro ato de libidinagem 

Art. 235. Praticar, ou permitir o militar que com ele se pratique ato libidinoso, homossexual ou não, em lugar sujeito a administração militar: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

Presunção de violência 

Art. 236. Presume-se a violência, se a vítima: 

I - não é maior de quatorze anos, salvo fundada suposição contrária do agente; 

II - é doente ou deficiente mental, e o agente conhecia esta circunstância; 

III - não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência. 

Aumento de pena 

Art. 237. Nos crimes previstos neste capítulo, a pena é agravada, se o fato é praticado: 

I - com o concurso de duas ou mais pessoas; 

II - por oficial, ou por militar em serviço. 

....................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984,
publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação)
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da lei 

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)



Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

....................................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................................


LEI Nº 13.491, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9º ....................................................................................

...................................................................................................... 

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando praticados: 

.......................................................................................................... 

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto: 

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
